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Roberto D'Àvila preferiu A Assembléia Geral Constituinte 
produziu o ano passado um livro 
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Dentre estes 63 constituintes jornalis- S Ĵ 
tas, há seis comunicólogos singelos: ̂  Dentre os restantes constituintes 
Acival Gomes, Albérico Cordeiro, An- iornalistas, sem diploma de Comuníca-
tônio Britto, Paulo Marques, Rita Çgões, há três economistas (Gerson 
Camata e Sadie Hauache. Diplomados pÇamata, Haroldo Sabóia e Oswaldo 
em comunicação, como determina a Macedo), dois médicos (Alarico Abib e 
lei. 

Outros nove constituintes cursaram, 
é verdade, comunicações, mas agre
gam em seus currículos um outro curso 
de nível superior, talvez como reforço 
intelectual. São, além de jornalistas, 
também economistas: Amaury Muller 
e Genebaldo Correia. Lúcia Vânia e 
Márcia Kubitschek, por sua vez, além 
de comunicólogas são cientistas políti
cas. Agregaram ciências jurídicas à 
sua formação jornalística os parlamen
tares Lysâneas Maciel, Mendes Ribei
ro, Nelson Aguiar e Paulo Bisol, 

AJíaso Coimbra), um administrador de 
^empresas (Antero de Barros), um 

Tpntabilista (Carlos Alberto de Souza), 
a parlamentar formada em ciências 

e letras (Cristina Tavares), outro em 
"iências e artes (Hélio Costa), um 
rmacêutico (José Elias Murad), um 
ntista (José Richa), um sociólogo 

__ ompeu de Souza), uma engenheira 
l^illose de Freitas) e quatro constítuin-
*£*ês que não acusaram nos respectivos 

currículos qualquer formação específi
ca (Amaral Netto, Eraldo Trindade, 
Meira Filho e Prisco Viana —atual

mente exercendo o cargo de ministro 
da Habitação). 

O exercício da profissão jornalística 
foi regulamentado durante o regime 
autoritário (Decreto-Lei 972, de 1969, e 
Decreto 83.284, de 1979), e a partir de 
sua regulamentação é privativo de 
quem esquentar os' bancos de uma 
escola de comunicações durante longos 
e dolorosos-quatro anoss pagar as taxas 
escolares, supostamente a o© oerar-s® 
com proveito daquilo que nelas é 
precariamente ensinada E receber um 
''canudo". O expediente maroto, utili
zado pelos governos militares de então, 
ao decretar que jornalista se faz na 
escola —novidade internacional— vi
sava afastar da profissão ©s mais 
capaies, ao submetê-los a uma extra
vagância. Com isto, desestruturando a 
competência profissional das empresas 
de comunicações, o que significava ser 
menos incomodado com críticas aos 
seus desmandos e arbitrariedades. 
Criou a categoria dos "profissionais do 
canudo". Dentre os quais, é verdade, 
há agradáveis exceções. Tal camisa-
de-força foi aplaudida com vigor pelas 
entidades que, naquela época, supôs-
tamente representavam a categoria, 
eis que vinha de encontro aos seus 
interesses mediévo-corporativistas, eis 
que opunha sérios obstáculos ao in
gresso, na profissão, de quem podia 
tomar o lugar dos já estabelecidos. 
Reserva de mercado. 

Agora o ponto. Essa situação poderia 
ter sido corrigida pela Constituinte e 
muito se tentou nesse sentido. As 
emendas apresentadas a vários dispo
sitivos já aprovados, que tinham per ti-

nência com o assunto, foram religio
samente rejeitadas, face às pressões 
exercidas sobre os constituintes pela 
Federação Nacional dos Jornalistas 
Evidente que um parlamentar não 
gosta de "desaparecer" dos noticiári
os... Como é que iria, sem desgaste 
para a sua imagem, reconhecer que 
jornalismo não se aprende na escola, 
que não se deve restringir o exercício 
de uma profissão estreitamente ligada 
.è liberdade de expressão? 

Enfim, a iniqüidade e o absurdo 
ficaram do mesmo tamanho e prevale
ceu o "canudo", como se os constituin
tes, olhando para o lado, não percebes
sem, de maneira linear, que o jornalis
ta pode ser alguém com formação em 
medicina, economia, ciências políticas, 
direito, história, administração de em
presas, ciências e letras ou ciências e 
artes, contabilidade, sociologia, enge
nharia e até odontologia ou farmácia. 

No mesmo "Repertório Biográfico", 
que nos deu demonstração tão evidente 
da imbecilidade da exigência do diplo
ma em comunicações, consta o discur
so proferido pelo deputado Ulysses 
Guimarães em sua posse como presi
dente da Assembléia Nacional Consti
tuinte. Em determinado momento ele 
afirma, referindo-se à Constituinte: 

4ÍÉ um Parlamento de costas para o 
passado este que se inaugura hoje, 
para decidir o destino constitucional do 
país." 

Nem de costas para o passado nem 
olhando para os lados. 

EDGARD DE SILVIO FARIA, 
vice-presidente da Editora Abril. 
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